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APRESENTAÇÃO 

 

O trabalho da Corregedoria de Justiça da Região Metropolitana de 

Belém no ano 2007, demonstra, de forma transparente, a sua atuação 

como órgão de controle da atividade disciplinar e com a incumbência de 

zelar pelo bom desempenho da atividade judiciária no âmbito da Região 

Metropolitana de Belém. 

 

As ações levadas a efeito no período foram estruturadas em 

projetos, estabelecendo metas e, na quase totalidade, estão em pleno 

andamento, de forma que os resultados alcançados permitirão consolidar 

a atuação da Corregedoria de Justiça da Região Metropolitana de Belém 

no sentido de alcançar a máxima eficácia operacional na busca da 

prestação jurisdicional. 

 

ATUAÇÃO DA
CORREGEDORIA

Prestação Jurisdicional
•Acessibilidade
•Rapidez
•Qualidade

Atividade Administrativa
•Eficiência
•Eficácia

Uniformização de 
procedimentos

Acompanhamento
sistemático das medidas 
Resultantes da correição

Padronização
de informações

Estímulo a novos
canais de comunicação

Banco de Dados
Confiáveis

Atividade correcional 
preventiva

Tecnologia
da Informação 

Correição 
On Line
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Por fim, gostaríamos de agradecer o empenho e o envolvimento de 

todos os servidores da Corregedoria de Justiça da Região Metropolitana 

de Belém, em especial aos Senhores Juízes Corregedores José Antônio 

Ferreira Cavalcante e João Augusto Figueiredo de Oliveira Júnior que, 

juntos, sem medir esforços, tornaram possíveis tantas conquistas. 

 

 

Belém, janeiro de 2008 

 

 

Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO 
Corregedora de Justiça da Região Metropolitana de B elém   
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RELATORIO DE ATIVIDADES 2007 

 

 

1. REESTRUTURAÇÃO ORGANIZACIONAL 

 

Em fevereiro de 2007 a Corregedoria de Justiça da Região Metropolitana de 

Belém iniciou uma reestruturação organizacional priorizando  

 

a) a redefinição de tarefas entre os servidores; 

b) a uniformização dos procedimentos administrativos; 

c) a reorientação do fluxo de documentos; 

d) a padronização de documentos; e 

e) a reorganização do espaço físico. 

 

 

As mudanças visavam à otimização dos recursos materiais e humanos 

disponíveis, pretendendo-se, ao dinamizar as atividades, eliminar as etapas 

eminentemente burocráticas reduzindo a relação tarefa/tempo. Esta redução 

resultou num melhor atendimento ao jurisdicionado que recorre ao Órgão 

Correcional. 

  

 Outra ação importante foi a criação, por meio de Ordens de Serviço, de 

Comissões destinadas ao estudo de matérias específicas, cujo produto do 

trabalho empreendido permitiu a implementação de alterações de cunho 

administrativo que resultaram em maior celeridade e especialização de 

assuntos afins.  
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Por exemplo, no início ano anterior, a imprensa, com base em relatório 

apresentado pelo Departamento Penitenciário Nacional,  divulgou números 

desfavoráveis no que diz respeito à relação PRESO PROVISÓRIO X 

POPULAÇÃO CARCERÁRIA no Estado do Pará, 

 

 

A Corregedoria, atuando proativamente acerca do tema apresentado, 

solicitou ao coordenador da Comissão designada para este assunto, que 

providenciasse estudo e proposta de trabalho. Assim sendo, este órgão 

correcional iniciou o processo de discussão sobre a necessidade da realização 

de um censo penitenciário, contando com a participação de todas as 

Instituições ligadas ao Sistema Prisional no Estado. 

 

 

Paralelamente, foi efetivado um levantamento de dados em que foram 

analisados, individualmente, os processos que envolviam presos provisórios 

em tramitação nas Varas Criminais da Região Metropolitana de Belém. Ato 

contínuo, usando como referência as informações contidas no Sistema SAP 

XXI, realizou-se uma análise acurada dos processos acima mencionados, a 

qual resultou na produção de levantamentos estatísticos que subsidiaram as 

decisões cabíveis aos Magistrados, servidores e serventuários, considerando 

as respectivas áreas de atuação. 
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 A nova organização da Corregedoria 

 

1

Organograma da CJRMB

• Luzia Nadja Guimarães Nascimento – Corregedora Geral

• José Antônio Cavalcante – Juiz Corregedor
• João Augusto Oliveira – Juiz Corregedor
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2. O SISTEMA 

 

Durante a aplicação das novas rotinas definidas na reestruturação 

organizacional apresentou-se o primeiro obstáculo. O sistema de informações 

CORREG.  

 

Tratava-se de um sistema SQL que, a despeito de sua confiabilidade na 

operação, era extremamente limitado quanto ao potencial de informações 

processadas, sem falar que o banco de dados existente era duplicado com a 

Corregedoria do Interior nas informações anteriores a 2003, período que havia 
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uma única corregedoria, o que se constituiu como um entrave para a 

concretização dos objetivos propostos no plano de trabalho inicial. 

 

Com o apoio da Secretaria de Informática e após inúmeras reuniões 

internas de reavaliação da real necessidade de processamento de 

informações, teve início o desenvolvimento e a criação de um novo sistema 

batizado de SAPCOR.  

 

  

O Sistema tipo cliente/servidor contém possibilidades infinitamente 

maiores que o anterior, além de uma interface mais amigável, possuindo,  

inclusive, a possibilidade de operação por VPN. O avanço poderia ser 

comparado de forma bem humorada com a célebre frase de Neil Alden 

Armstrong: 

“É um pequeno passo para um homem, mas um gigantesco 

salto para a humanidade”. 
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Durante o desenvolvimento do sistema, apresentou-se como segundo 

obstáculo a obsolescência dos equipamentos de informática da Corregedoria, 

ou seja, não havia máquinas capazes de suportar a execução do SAPCOR. 

Era necessário investir em hardware.  

  

Nesse diapasão, o apoio da Presidência do TJE foi decisivo no sentido 

de realizar os investimentos necessários que resultaram na aquisição e na 

instalação de 13 (treze) novo computadores e 02 (duas) impressoras laser.  

 

Em 17 de dezembro de 2007 foi realizada a migração dos dados do 

antigo para o novo Sistema consolidando, definitivamente, a mudança do perfil 

de atividade, uma que o SAPCOR atinge não só o acompanhamento dos 

documentos administrativos que tramitam na Corregedoria, mas também 

permitirá acesso a um banco de dados contendo informações pertinentes à 

atividade judiciária desenvolvida na Região Metropolitana de Belém. 

 

 

·  DIVISÃO JUDICIÁRIA DA CJRMB 

 

 A partir da implantação definitiva do SAPCOR foi possível, também, 

avançar na consolidação da Informatização da Divisão Judiciária da 

Corregedoria da Região Metropolitana de Belém, a qual, concluída permitirá 

que o trabalho manual de conferência de mapas e acompanhamento da 

produtividade dos Magistrados seja, de uma vez por todas, extinto.  

 

 A informatização da Divisão Judiciária veio embutida no novo sistema 

através de ferramenta específica para o controle das atividades ali 

desenvolvidas: um banco de dados, alimentado com informações 

encaminhadas pelo próprio Magistrado, com interface de fácil utilização, que irá 
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garantir resposta ágil e limpa, cabendo à Corregedoria a análise dos dados ali 

contidos. 

 

 Ressalte-se banco de dados acima referido contará, a exemplo do que é 

verificado nos diversos sites do Poder Judiciário, com a chamada área restrita , 

através da qual o Magistrado, através da utilização de senha própria, poderá 

ter acesso às informações ali contidas. 

   

 A perspectiva é de provocar uma mudança cultural nos operadores do 

direito, no âmbito da Região Metropolitana de Belém, incluindo definitivamente 

a utilização rotineira dos recursos de TI na atividade jurisdicional. 

 

 

 

3. ESTÍMULO AO USO DE FERRAMENTAS DE TI 

 

 No início da gestão, observou-se que a Corregedoria de Justiça da 

Região Metropolitana de Belém exercia uma atuação que priorizava as ações 

presenciais. 

  

 Tais ações, pela sua natureza, não poderiam subsidiar uma pretendida 

consolidação de dados para a implementação de mecanismos de controle 

informatizados das diversas unidades judiciárias componentes da Região 

Metropolitana de Belém. 

 

 Não havia instrumentos adequados ao levantamento de informações em 

tempo real que pudessem viabilizar maior celeridade na tomada de decisões. 

Qualquer solicitação de informação, nos mais variados setores, acarretava 

quase sempre em necessidade de retrabalho para apuração de dados obtidos 

em momento pretérito.  
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 Um bom exemplo foi a busca de informações acerca de presos 

provisórios, bem como dos processos que se encontravam sem registro de 

movimentação no SAP XXI há mais de dois anos. Nessa, ocasião concluiu-se 

pela necessidade urgente de regulamentação (Provimento 01/2007) que 

tornasse obrigatória a alimentação diária do Sistema SAP XXI, determinando, 

inclusive, prazo para atualização dos dados processuais, o que viria também 

atender a Orientação nº.01 da Corregedoria Nacional de Justiça, quanto à 

adoção de medidas destinadas ao aperfeiçoamento do controle sobre o 

andamento processual. 

 

 A edição do Provimento nº 001/07-CJRMB trouxe consigo a necessidade 

de capacitar novamente os usuários do Sistema. Em parceria com a Secretaria 

de Informática e com a Escola Superior da Magistratura foi ministrado curso de 

reciclagem para usuários do SAP XXI visando suprir quaisquer deficiências e 

elaborado um manual de orientação ao usuário. 
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 A despeito da existência do SAP XXI remontar ao ano de 2002, quando 

foi implantado na comarca de Ananindeua em substituição do antigo sistema 

(GOL), seu uso nunca havia sido normatizado.  

 

O estímulo ao uso de sistemas informatizados no exercício da atividade 

judicante ainda permitiu: 

 

a) A utilização, por parte de magistrados, serventuários, cartórios e 

jurisdicionados, dos meios eletrônicos de comunicação    

b) A inscrição dos magistrados para acesso ao BACENJUD; 

c) A adesão do TJE-Pará ao convênio firmado entre o Conselho 

Nacional de Justiça e a Receita Federal para que o INFOJUD seja 

disponibilizado aos juízes e desembargadores;  

d) A solicitação para a efetivação do INFOSEG; e 

e) A conclusão do processo de certificação digital dos Magistrados da 

Região Metropolitana de Belém sem o qual não será possível a 

utilização do PROJUDI. 

 

·  RELATÓRIOS GERENCIAIS 

 

 A ausência de instrumentos e indicadores subsidiários à ação 

correcional, inclusive de banco de dados consistente, mostrou a necessidade 

obrigatória de atualização com alimentação diária do Sistema SAP XXI, 

convergindo as informações para uma única fonte, qual seja, o próprio Sistema. 

Essa obrigação foi materializada com a edição do Provimento nº 001/07-

CJRMB. 
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 Com o apoio da Secretaria de Informática do Tribunal, gestora do SAP 

XXI, foi implantado um Projeto que possibilita a captura de dados a partir de 

diferentes bases. 

 

 Esse sistema disponibiliza relatórios gerenciais, por meio dos quais tanto 

o Juiz quanto o Diretor de Secretaria podem ter uma visão geral do movimento 

da Unidade Judiciária que está sob sua responsabilidade. 

 

 Abaixo, apresenta-se uma amostra dos relatórios já disponíveis, tendo 

sido viabilizada a criação de novos modelos, que adotam fórmulas específicas 

considerando as variáveis ocorrência e tempo, sendo possível, inclusive, o 

desdobramento de cada um dos relatórios, visando a obtenção de resultados 

minuciosos acerca das diversas demandas apresentadas. 
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• Vistas ao representante legal.
• Ultimo despacho de todos os processos;
• Tramitação interna – ultimo tramite;
• Tramitação interna – local interno;
• Resenha de despacho;
• Remessa de processos;
• Relatório de armas;
• Processos sem movimento;
• Processos por tipo de vara e classe;
• Processos não devolvidos;
• Processos em andamento;
• Processos conclusos;
• Processos autuados;
• Processos arquivados;
• Histórico das partes;
• Estatístico de juiz;
• Estatístico de despacho;
• Audiências;
• Anual/mensal de distribuição/redistribuição;

Os Relatórios

Ao lado apresenta-se uma amostra
dos relatórios disponíveis. 

Temos viabilizado, de acordo com a 
necessidade observada, a criação de 
novos modelos, que adotam fórmulas 
específicas considerando as variáveis 
ocorrência e tempo , sendo possível, 

inclusive o desdobramento de cada um 
dos relatórios disponíveis obtendo 
resultados minuciosos acerca das 
diversas demandas manifestadas.
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O detalhamento obtido através dos relatórios proporciona ao gestor a 

identificação dos nós críticos, bem como induz à busca de soluções que 

objetivam dar maior celeridade à prestação jurisdicional e, em conseqüência, 

retorno satisfatório ao jurisdicionado, fortalecendo a credibilidade da Instituição 

junto à sociedade. 

 

 Ademais, a partir de emissão de relatórios, pode-se fazer uma análise 

prévia da situação de cada vara, o que facilita, sobremaneira, o processo de 

correição ordinária, uma vez que a grande maioria das situações problema já 

vão devidamente identificadas pela comissão correcional, não necessitando, 

com isso, a paralisação das atividades desenvolvidas pelos serventuários. 

 

 

4. ATOS NORMATIVOS 

 

 Os atos normativos complementam os instrumentos para que a 

Corregedoria possa atuar, concentrando de forma clara e direta as 

formalidades a serem observadas por Magistrados, Secretarias das Varas, 

servidores, partes e advogados. Previne eventuais conflitos, por disciplinar 

detalhadamente as rotinas relativas à atividade jurisdicional. 

 

 Com o objetivo de melhorar a administração da justiça e a prestação 

jurisdicional, e na tentativa de uniformizar os procedimentos aplicados pelas 

Unidades Judiciárias, a padronização de rotinas e documentos  foi um 

aspecto cuidadosamente observado durante a elaboração de todos os Atos 

Normativos instituídos pela Corregedoria. 

 

 No ano 2007, a Corregedoria de Justiça da Região Metropolitana de 

Belém editou os seguintes atos normativos. 
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Provimentos Conjuntos  

 

·  Provimento Conjunto nº 001/2007 

Regulamenta o valor dos emolumentos devidos aos Cartórios pelos serviços 

instituídos pela Lei Federal nº. 11.441, de 04 de janeiro de 2007. 

 

·  Provimento Conjunto nº 002/2007 

Determina a forma de pagamento das taxas e custas judiciais pelos cartórios 

estatizados e não estatizados. 

 

·  Provimento Conjunto nº. 003/2007 

Estabelece instruções para a realização dos serviços instituídos pela Lei nº 

11.441, de 04 de janeiro de 2007. 

 

·  Provimento Conjunto nº 004/2007 

Atualiza monetariamente as Tabelas anexas à Lei Estadual nº 6.094/97, com 

as adaptações procedidas pelo Provimento nº 003/2001, relativas aos 

emolumentos devidos pela prática dos atos notariais e de registro no Estado. 

 

·  Provimento Conjunto nº 005/2007 

Introduz modificações no Art. 3º. do Provimento Conjunto nº 005/2005, de 23 

de maio de 2005. 

 

 

Provimentos Individuais  

 

·  Provimento 001/2007 

Conforme já tratado acima veio regulamentar a obrigatoriedade de uso do 

sistema de acompanhamento processual SAP XXI, em atenção a Orientação 
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nº. 1 da Corregedoria Nacional de Justiça, quanto à adoção de medidas 

destinadas ao aperfeiçoamento do controle sobre o andamento processual, 

mas fundamentalmente, em razão compreensão de que a utilização de 

recursos tecnológicos possibilita melhor administração da prestação 

jurisdicional, imprimindo mais qualidade e eficiência, na medida em que permite 

a reunião e a divulgação dos atos processuais de forma mais completa, ampla 

e transparente, conferindo pronta resposta à sociedade na sua demanda por 

Justiça. 

 

·  Provimento 002/2007 

Dispõe sobre a execução de penas privativas de liberdade na Região 

Metropolitana de Belém, em especial, a necessidade de possibilitar ao preso 

provisório, a partir da condenação, o exercício do direito de petição sobre 

direitos pertinentes à execução penal, sem prejuízo do direito de recorrer, 

regulamentando e padronizando a expedição da Guia de Recolhimento. 

Regulamentou também a expedição anual de atestado de pena a cumprir e deu 

outras providências. 

 

·  Provimento 003/2007 

Dispõe sobre os procedimentos inerentes à execução de penas não privativas 

de liberdade na Região Metropolitana de Belém, regulamentando e 

padronizando a execução e o acompanhamento das penas/medidas  

alternativas, da suspensão condicional do processo, da suspensão condicional 

da pena e da multa cumulada com as penas e medidas restritivas  de direito. 

 

Ordens de Serviço  

 

·  Ordem de Serviço nº 01/2007 

Trata da disponibilização de requerimento próprio na Secretaria da 

Corregedoria de Justiça da Região Metropolitana de Belém para 
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eventuais reclamações e representações contra Juízes e Serventuários 

do Poder Judiciário. 

 

·  Ordem de Serviço nº 02/2007  

Dispõe sobre a obrigatoriedade da confecção da relação de documentos 

emitidos gratuitamente pelos cartórios extrajudiciais. 

 

·  Ordem de Serviço nº 03/2007  

Dispõe sobre a organização e atualização dos assentamentos individuais 

dos Juízes de Direito da Região Metropolitana de Belém. 

 

·  Ordem de Serviço nº 04/2007  

Dispõe sobre a organização e atualização dos assentamentos individuais 

dos serventuários de justiça da Região Metropolitana de Belém. 

 

·  Ordem de Serviço nº 05/2007  

Dispõe sobre a análise dos relatórios de produtividade encaminhados 

pelos Juízes de Direito da Região Metropolitana de Belém. 

 

 

Além dos atos normativos, a Corregedoria de Justiça da Região 

Metropolitana de Belém apresentou o seguinte expediente administrativo, que 

contempla todos os documentos expedidos pelo órgão correcional. 

 

·  Memorandos   259 

·  Ofícios    3162 

·  Ofícios Circulares   101 
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·  Portarias    116 

·  Notas Informativas  121 

·  Avisos    167 

 

·  DEMANDAS À CORREGEDORIA 

 

 Dentre as competências da Corregedoria, está a de receber denúncias, 

reclamações e representações relativas aos magistrados, servidores e cartórios 

extrajudiciais, formuladas por qualquer interessado, desde que devidamente 

identificado. No ano 2007, as demandas apresentadas à Corregedoria assim se 

comportaram: 
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Arquivamento Recomendação Outros-Pad /
sindicancia /

Orientação / Em
Tramitação

Reclamações contra Magistrados (total de 75) 
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5. I FÓRUM DE DEBATES SOBRE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL DA REGIÃO NORTE 

 
  Em maio de 2007 realizamos em conjunto com a Corregedoria das 

Comarcas do Interior o I Fórum de Debates sobre Prestação Jurisdicional da 

Região Norte, que contou com a presença do Exmo. Sr. Corregedor Nacional 

de Justiça, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, como também  

com o Secretário Geral do Conselho Nacional de Justiça, Juiz  Federal Sérgio 

Tejada. 

 

Reuniram-se os Corregedores de Justiça dos Estados componentes da 

Região Norte, ocasião em que foram demonstradas as particularidades de 

cada unidade da Federação representada, as dificuldades para a efetivação da 

prestação jurisdicional. O documento final do encontro traz um conjunto de 

ações específicas a serem adotadas, considerando as especificidades da 

região. 
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6. ADMINISTRAÇÃO COMPARTILHADA 

 

A administração compartilhada constitui-se como um dos mais eficientes 

mecanismos de gestão para a efetiva obtenção de resultados. 

 

A partir do momento em que acreditamos que cada Magistrado deve 

assumir o papel de corregedor na unidade judiciária que está sob sua 

responsabilidade, e sabedores de que é necessária a cooperação de todos 

atores envolvidos para o sucesso de qualquer iniciativa, realizamos  

reuniões periódicas com os Diretores e Sub-Diretores de Fóruns das Comarcas 

da Região Metropolitana de Belém com o objetivo de atuar preventivamente e 

de buscar soluções diante da identificação dos nós críticos comuns. 

 

 

 

Foram realizadas 04 (quatro) reuniões, aproximadamente uma a cada 

trimestre, durante as quais foram apresentados problemas e discutidas 

propostas de soluções que resultaram na efetiva implementação das 
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proposições sugeridas, restando comprovada a importância da utilização dos 

mecanismos de gestão judiciária para a eficiência da prestação jurisdicional. 

 

 

7. ARMAMENTO 

 

Em visitas realizadas nos prédios dos Fóruns e dos Juizados Especiais 

Criminais sob jurisdição da Corregedoria de Justiça da Região Metropolitana de 

Belém foi identificada a carência de espaço físico adequado para o 

recolhimento e guarda dos objetos apreendidos em inquéritos policiais, 

havendo, inclusive a susceptibilidade de que ocorram eventuais acidentes, 

furtos e roubos. 

 

Nesse sentido foi determinado o recolhimento mais de 300 (trezentas) 

armas para um local seguro e adequado para essa custódia. As armas, 

munições e instrumentos de crime em questão referem-se a processos ou 

procedimentos criminais que tramitam no Distrito de Icoaraci e na comarca de 

Ananindeua. 

 

Com o recolhimento e, uma vez que já existe a possibilidade de que seja 

feita, através de relatório específico no Sistema SAP XXI, a identificação dos 

objetos passíveis de eliminação, os mesmos serão encaminhados ao Exército 

Brasileiro para proceder à destruição dos mesmos.  

  

 

8. ATIVIDADES CORRECIONAIS 

 

Em virtude de terem sido realizadas, no ano de 2006, correições 

ordinárias nas unidades judiciárias da área cível, no exercício 2007 foram 
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priorizadas a realização das mesmas na área criminal. Ressalte-se que os 

números apresentados correspondem apenas aos apurados junto às Varas 

Penais. 

 
Um total de 49 (quarenta e nove) Unidades Judiciárias que detêm 

competência em matéria criminal, além de 7 (sete) Cartórios   extrajudiciais, 

compuseram o primeiro ciclo de correições da Corregedoria de Justiça da 

Região Metropolitana de Belém. 

 

Realizadas no período de 27 de agosto a 13 de dezembro, as correições 

tiveram, dentre outros objetivos, o de promover a atualização e a orientação 

dos magistrados e servidores do Poder Judiciário na Região Metropolitana de 

Belém, conferindo à atividade correcional uma feição mais pedagógica e pró-

ativa.  
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Foram estabelecidos critérios para padronizar a coleta de informações 

nas correições ordinárias das Varas Criminais e dos Juizados Especiais 

Criminais, estes últimos, experimentando pela primeira vez, desde sua criação 

a atividade correcional. 

 

Tais medidas garantem além da uniformização de procedimentos, a 

revelação de diagnósticos  mais precisos, fato de fundamental importância 

para a necessária avaliação da atividade judicante. 

 

Uma vez concluídas as correições poderíamos efetivamente avaliar não 

apenas a nossa atividade, como também compilar informações sociais 

relevantes.  

  

A idéia de envolver magistrados e servidores proporcionando a troca de 

experiências e ao mesmo tempo possibilitando a discussão de problemas 

comuns às varas e juizados criminais em busca de soluções para as principais 

dificuldades encontradas foi bem recepcionada pelos atores envolvidos, 

mostrando-se absolutamente adequada. 

 

Com o avanço dos trabalhos, ao longo do período, apresentou-se uma 

nova perspectiva: a possibilidade de identificar e divulgar métodos, 

procedimentos e práticas de trabalho bem sucedidas, visando evitar o 

desperdício de tempo e de recursos, sejam eles financeiros, humanos, técnicos 

ou materiais.  

 

Em ultima análise, as correições de 2007 tiveram por objetivo 

transformar o ato correcional em uma oportunidade de reflexão sobre a 
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qualidade da prestação jurisdicional, por meio da verificação do nível de 

eficiência dos serviços judiciais prestados à comunidade. 

 

Findas as correições, a Corregedoria promoveu uma série de encontros 

(reuniões de trabalho) com magistrados, serventuários e assessores onde foi 

apresentado o “I DIAGNÓSTICO DA ATIVIDADE JURISDICIONAL CRIMINAL 

NO ÂMBITO DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM” , resultado da 

coleta, processamento e análise dos dados apurados individualmente nas 

unidades judiciárias. 

 
 
 
I DIAGNÓSTICO DA ATIVIDADE JURISDICIONAL CRIMINAL N O 

ÂMBITO DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM  
 
 

1. Informações Gerais 
 
1.1 - Média de Processos por Vara/Comarca 

 

A Região Metropolitana de Belém, com mais de 2.043.543 de habitantes 

(estimativa do IBGE - 2007) apresenta graves problemas de infra-estrutura, 

dentre os quais destacamos a concentração de aparelhos urbanos no centro 

da capital, especialmente em algumas áreas da RMB como, por exemplo, o 

município de Ananindeua e o Distrito de Icoaraci.  

A média de processos criminais na capital é de 1.190 processos por vara 

enquanto que a de Ananindeua e a de Icoaraci é, respectivamente, em torno de 

40% e 160% maiores que a da comarca de Belém. Resalte-se, no entanto, que 

a população nesses locais aproxima-se de 800 mil habitantes, o que 

corresponde a 39% de toda a RMB. 
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1.2  - Pessoal lotado nas Varas Criminais da RMB. 

Estagiários;  2,00 

Servidores;  4,06 

Média de Pessoal por Vara

 

Foi identificado que a média de servidores nas varas criminais é de 4,06 

servidores e 02 (dois) estagiários.  

Desperta especial interesse o fato de que a proporção de 3 servidores e 

1 estagiário é aquela de maior ocorrência nas varas, pouco se alterando. 

Contudo, algumas desproporções foram identificadas quando se considera a 

relação número de servidores lotados na Vara X total de processos que 

tramitam na Unidade Judiciária.  
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Ressalte-se que a Corregedoria ultimou as providências necessárias à 

correção das inconsistências verificadas, encaminhando relatório 

circunstanciado das correições ordinárias realizadas à Presidência do TJE-

Pará.  

 

1.3 – Equipamentos de Informática e Local de Trabal ho 

Os equipamentos de informática são suficientes para  a 
realização do expediente?

72%

28%

Sim

Não

 

Para 72% das varas o expediente apresenta algum tipo de 

comprometimento em razão da obsolescência ou pela privação de 

equipamentos de informática em quantidade adequada para o serviço 

pretendido. 

A necessidade de reposição de equipamentos de informática é fato. 

Diante disso, a Presidência do Tribunal determinou à Secretaria de Informática 

que elaborasse detalhado estudo que culminou com a aquisição de novos 

computadores, os quais foram instalados nas diversas Unidades Judiciárias 

considerando, prioritariamente, a ocorrência de máquinas obsoletas.                                                                                 

 

Questionados acerca de como esse comprometimento se manifestava 

na execução dos serviços, 37% das varas informou que havia interrupções 

diárias devido a problemas técnicos nos equipamentos. Os outros 28% 

apontam, pelos mesmos motivos,  interrupções semanais. 
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Com que frequência há interrupção do serviço em raz ão de 
problemas técnicos nos equipamentos de informática ?

28%

37%

22%

13%

Diários 

Semanais

Mensais

Prejudicado

 

 

 

As instalações de trabalho foram consideradas satisfatórias por 72% das 

Varas corrigidas, antes mesmo de os serventuários ocuparem as novas 

instalações no Fórum Criminal da Capital, o que de certa forma leva à 

conclusão que o  percentual apresentado pode ser maior.   

 

No que diz respeito ao mobiliário utilizado os percentuais identificados 

comportam-se da mesma maneira.  

 

As Instalações são adequadas ao desempenho das 
atividades desenvolvidas pela unidade Judiciária?

72%

28%

Sim

Não
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O mobiliário é adequado aos serviços judiciários?

38%

62%

Sim

Não

 

 

2 - Organização e Distribuição de Tarefas na Secretaria . 

  

A idéia de trabalhar aspectos simples como a distribuição de tarefas 

dentro de um nicho tão pequeno como uma Serventia Judicial, parece, à 

primeira vista, não ter relação com a efetividade e com a celeridade da 

prestação jurisdicional. 

  

No entanto, considerando que em uma Secretaria dotada de 03 (três) 

servidores no seu quadro de pessoal existe a necessidade de prestar 

atendimento ao público, ações como a orientação ao jurisdicionado ganham 

importância para a otimização do trabalho. 

De que forma é organizado o atendimento ao público?

45%

52%

3%

É adotada escala de revezamento pelos
servidores;

Não há servidor especifico designado
para esta tarefa;

Existe um ou outro servidor designado
para essa tarefa;
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A Secretaria orienta as partes a procurar as 
informações solicitadas na CAP - Central de 

Acompanhamento de Processos ?

47%

19%

34%

Sim

Não 

Prejudicado

 

  

 

A partir do momento em que não ocorram tantas interrupções na 

atividade finalística para prestar atendimento ao público, uma vez que tais 

informações podem ser obtidas junto à Central de Acompanhamento de 

Processos (CAP) ou mesmo virtualmente pelo sistema push, seguramente 

haverá um incremento no desempenho da Serventia. A organização da 

Serventia é um dos princípios basilares que norteará a execução do Projeto de 

Micro Gestão Judiciária, conforme será demonstrado em item próprio. 

  

 O Provimento nº 006/2006-CJRMB trouxe a possibilidade de o Diretor de 

Secretaria ou seu eventual substituto responsabilizarem-se pela realização de 

atos de administração e de mero expediente sem caráter decisório (Atos 

Ordinatórios) o que, certamente, empreendeu maior celeridade no andamento 

dos processos que tramitam nas diversas Unidades Judiciárias. 
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Sobre as responsabilidades dos serventuários quanto à realização dos 

Atos Ordinatórios foi obtido o seguinte resultado: 

Está sendo observado o cumprimento do 
Provimento n° 006/06 - CJRMB?

13%

0%

87%

Sim

Não 

Prejudicado

 

 

Quanto ao acesso à rede de informática do Tribunal, bem como ao 

sistema SAP XXI: 

 

Os funcionários da Secretaria e os estagiários 
possuem e utilizam senha individual para 

acessar o SAP XXI / SIJE ?

31%

69%

Sim

Não

 
 

 

Sobre a autuação dos processos, vinculação de petições intermediárias 

no sistema SAP XXI, os gráficos abaixo apresentam o comportamento 

identificado nas Varas corrigidas. 
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O processo é autuado no sistema SAP XXI logo 
que recebido em Secretaria?

9%

91%

Sim

Não

 

A Secretaria procede a complementação, 
manutenção e atualização da qualificação das 

partes e advogados, no SAP XXI ?

91%

9%

Sim

Não

 

É realizada a vinculação de petições intermediárias  
no Sistema SAP XXI / SIJE ?

22%

78%

Sim
Não

 

 

 

 

Quanto ao cadastramento e ao acompanhamento de audiências no 

sistema SAP XXI, apresenta-se o seguinte resultado: 

AUTUAÇÃO  
 
Formação dos autos. 
Os autos são a 
representação física 
do processo. É o ato 
que assinala o início 
do processo. 
 
 
 
 
 
 
COMPLEMENTAÇÃO  
 
Ato de manter o 
processo atualizado, 
juntando novas 
informações a cada 
vez que elas se 
apresentam. 
 
 
 
 
 
 
 
VINCULAÇÃO  
 
Ato de juntar ao 
processo quaisquer 
documentos a ele 
pertinentes.  
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Todas as audiências designadas são cadastradas e ac ompanhadas 
pela Secretaria no sistema SAP XXI / SIJE observado  o 

enquadramento dos tipos de audiência ?

3%

97%

Sim

Não

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O quadro acima se refere às audiências designadas e realizadas no 

último ano civil, portanto, no exercício 2006, considerando que os dados foram 

apurados no ano 2007. Nesse caso, cabe aqui ressaltar, mais uma vez, que 

diversos são os atores envolvidos na realização de audiências que não só o 

Poder Judiciário, motivo pelo qual o indicador aqui apresentado merece análise 

mais acurada. 

 

14.503

8.131

Audiências Designadas / Audiências Realizadas  Belé m

Total de Audiências 
designadas no último ano 
civil.

Total de Audiências 
realizadas no último ano 
civil.
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Quanto à operação do sistema SAP XXI. Nesse caso, é importante frisar 

que a operação inadequada resulta na geração de estatísticas impróprias, as 

quais são divulgadas refletindo a prestação jurisdicional do Judiciário paraense.  

          

Todas as tramitações são recebidas pelo setor de de stino 
no SAP XXI / SIJE ?

25%

75%

Sim 

Não

 

As tramitações de saída de autos da secretaria são 
cadastradas no sistema através do modulo de tramita ções 

externas?

75%

25%

Sim 

Não

Outros

 

Todas as movimentações processuais são lançadas no 
sistema?

97%

3%

Sim 

Não

Outros

 

 

 

 

 
 
 
 
 
TRAMITAÇÕES 
 
As tramitações 
demonstram o 

curso, o 
andamento de 
um processo. 
Através das 
tramitações 

pode-se 
verificar a 

localização 
exata do 

processo, a 
fase em que ele 

se encontra, 
bem como se o 

mesmo está 
seguindo o seu 
curso regular. 
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A despeito de o número acima apresentado ser animador, ele falseia em 

parte a realidade, posto que as movimentações em questão passaram a ser 

rotineiramente lançadas somente a partir da edição do Provimento nº 

001/2007-CJRMB, portanto há menos de seis meses. 

 

O apensamento de autos, nos casos de distribuição 
por dependência ou de determinação pelo juiz, é 

devidamente lançado no SAP XXI / SIJE ?

94%

3%
3%

Sim 

Não

Outros

 

 

A Secretaria realiza o cadastro de todas as movimen tações 
internas do processo através do módulo de tramitaçã o 

interna?

97%

3%

Sim 

Não

Outros
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3 - Controle de Prazos e Carga de Autos 

Existem autos da secretaria com prazo excedido para  
devolução?

6%

94%

Sim

Não

 

Com exceções, as varas penais da Região Metropolitana de Belém tem 

como rotina a existência de autos em carga fora da Secretaria com prazo 

excedido para a devolução.  

 

Há aqui duas questões que podem ser enfrentadas. A primeira delas é a 

falta de acompanhamento dos prazos processuais.  

 

É Feito o acompanhamento dos prazos para 
realização dos atos processuais a cargo da 

secretaria?

6%

28%

66%

Sim 

Não

Outros

 

 

62% das Varas admitem que não acompanham os registros de cargas 

para verificar os prazos de devolução dos autos. A outra questão é que não se 

adotam meios eficazes para cobrança dos autos com prazos expirados. 



 
���������	
	��	��

���� ��	
������������	���������������������

���������	���������	���������	�����������	�������� 
�����

�
 

 

Quando o acompanhamento dos prazos refere-se à realização de atos 

processuais a cargo da secretaria, a situação praticamente inverte, o que não é 

nenhum conforto, posto que, ainda que 62% afirmem que realizam o referido 

acompanhamento de prazo, 80% deste total ainda o faz por meio de simples 

conferência manual dos processos, o que já merece que o Sistema passe por 

uma nova avaliação quanto à verificação diária de esgotamento de prazos. 

 

 

Por qual meio o acompanhamento é realizado?

3%

80%

17%

Por relatório do SAP

Pela simples conferência de Processos

Outros

 

  

 

Ainda sobre controle e cumprimento de prazos, foi observado outro 

inquietante número que compromete a celeridade da instrução processual. Em 

91% das varas corrigidas foi identificado que os oficiais de justiça não 

cumprem  os mandados no prazo devido. 
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Os oficiais de justiça cumprem os mandatos no prazo  
devido?

91%

9%

Sim 

Não

Outros

 

  

Noutra senda dos prazos não controlados, em 75% das varas corrigidas 

foi detectada a existência cartas precatórias expedidas e não devolvidas, cujas 

reiterações precisam ser feitas, no entanto o controle dos prazos e o 

cumprimento dessas cartas, quando existe, é extremamente precários. 

 

Existem processos com cartas precatórias expedidas e 
ainda não devolvidas e cujas reiterações devam ser feitas ?

16%

78%

6%

Sim 

Não

Outros

 

 

O Provimento nº 001/07-CJRMB regulamenta a situação em tela, na 

medida em que permite, através da emissão dos Relatórios Gerenciais, que 

tanto o Juiz quanto o Diretor de Secretaria tenham controle sobre os prazos 

expirados e possam adotar as providências cabíveis. 
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4 – Arquivamento de Processos 

 

Indicador de especial interesse. Foi observado que as Secretarias 

procediam o arquivamento físico dos autos sem realizar qualquer 

movimentação no sistema SAP XXI.  Dessa forma, os autos processuais saíam 

da Secretaria para o Arquivo mas permaneciam no sistema como se na 

Secretaria estivessem, gerando estatística negativa para o Tribunal.  

 

O que se apresenta é a idéia de que, apesar dos esforços para julgar, as 

Varas continuam a ter uma taxa de congestionamento elevada, graças aos 

processos “arquivados pela metade”, o que se convencionou chamar de 

“Fantasmas do SAP ”.   

 

Por exemplo, o quadro abaixo apresenta o número de processos 

existentes no sistema em 01.10.2007 e sua evolução para 01.11.2007 (data 

posterior ao up date realizado pela Secretaria de Informática e autorizado pela 

Corregedoria após constatada a necessidade de fazê-lo, que arquivou 

automaticamente todos os processos que estavam com tramitação externa ao 

setor de arquivo), e ainda compara com o número real de processos existentes 

conferidos manualmente nas correições. 

 

A expectativa é que a alimentação correta do Sistema reduza a níveis 

mínimos a existência dos “Fantasmas do SAP”, para que os números dali 

extraídos estejam o mais próximo da realidade possível.  Inclusive, deve-se 

considerar que o Conselho Nacional de Justiça, por meio das Resoluções nº 46 

e 49, ambas de 18 de dezembro de 2007, determinou, respectivamente, a 

aplicação de Tabelas Processuais Unificadas, bem como a organização de 

Núcleos de Estatística e Gestão Estratégica nos diversos órgãos do Poder 

Judiciário.  
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As determinações acima referidas têm por objetivo melhorar a 

administração da justiça e a prestação jurisdicional, na medida em que, 

considerando a possibilidade de que sejam definidos padrões a serem 

aplicados por todos os integrantes do Sistema Judiciário Nacional, 

possibilitarão que dados estatísticos mais precisos sejam extraídos, permitindo 

o aprimoramento dos Relatórios Gerenciais essenciais à gestão do Poder 

Judiciário. 
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Em alguns casos o processo sequer chega a ser arquivado fisicamente, 

pois ele se torna apenso de outro processo, e mesmo que não haja mais 

movimentação alguma neste processo, como no caso de flagrantes, ele ainda 

se constitui um dado para a geração de estatística. 

 

Todos os procedimentos criminais apensos a inquérit o ou 
ação penal em que não haja mais ato processual a se r 

realizado são arquivados no sistema?

6%

60%

34%

Sim

Não 

Prejudicado 19ª e 21ª Varas

 

 

No arquivamento de autos em apenso cujas decisões 
transitaram em julgado, é observado o traslado da d ecisão 

para os autos principais, com arquivamento do apens o?

9%

85%

6%

Sim

Não 

Prejudicado 19ª e 21ª Varas
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5 - Extravio de Feitos e Emissão de Relatórios Gere nciais 

 

Foram identificados feitos extraviados?

75%

25%

Sim

Não

 

 

Em 25% das Varas corrigidas foram detectados casos de extravio de 

autos. Os casos identificados foram devidamente registrados e fizeram parte do 

relatório das recomendações prioritárias a serem observadas pelo Magistrado. 

 

 

O diretor de secretaria faz a emissão dos 
relatórios com informações relativas às 

situações existentes no SAP XXI?SIJE, inclusive 
do mapa de movimento forense ( Boletim 

Estatístico)?

87%

13%

Sim

Não

Outros
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O mapa mensal de movimento forense (boletim 
estatístico - Resolução 001/93 ) é remetido ao 

TJE?

3%

97%

0%

Sim

Não

Outros

 

  

Os dois quadros acima tratam o mesmo assunto, contudo o primeiro 

trata do Boletim estatístico emitido pelo SAP XXI, informatizado e sem perda de 

tempo, enquanto que o segundo faz referência a trabalho manual. 

 

O mapa mensal de presos ( banco de dados 
relativos aos presos, estabelecimentos penais - 

Provimento n° 003/97 ) é remetido ao TJE?

6%

81%

13%

Sim

Não

Prejudicado

 

 

A expectativa é que até fevereiro de 2008 este mapa não será mais 

necessário graças a correta e contínua alimentação do SAP XXI no quesito 

Histórico da Parte. Hoje, 94% das Varas já alimentam on line essa informação. 
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6 - Processos com Vista em Aberto 

 

Um dos fatos mais graves observado durante o período correcional de 

2007, que atinge diretamente a celeridade da instrução processual e acaba 

contaminando e comprometendo as demais etapas do rito, é a abertura de 

vistas.  

 

Com efeito, aos Magistrados é atribuída equivocada imputação de culpa 

exclusiva, pois inúmeros são os fatores que ocasionam a demora no 

andamento do processo que independe da vontade   dos juízes e sem a 

possibilidade de ser evitada de ofício.  

 

Dessa feita, a quantidade de processos à época que dependiam de 

outros atores (MP, da Defensoria, dos Advogados, do IML, da Polícia Civil e 

outros) que não o Poder Judiciário para empreender impulso processual era de 

7.019, de um total de 19.656, ou seja: um em cada três processos não 

dependia do Poder Judiciário para ser movimentado. 

 

Total de Processos com Presos Provisórios 
X

Total de Processos na RMB 

49.350; 96%

2.088; 4%

Processos em Andamento

Processos com presos
Provisórios
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Total de Autos que Dependem de Impulso 
Processual

Judiciário; 
12.637; 64%

Outros; 7.019; 
36%

Outros

Judiciário

 
 

 

9. PROJETO DE MICRO GESTÃO JUDICIÁRIA 

   

 Ainda em construção o projeto se pauta em cinco vertentes principais a 

serem implementadas nas unidades judiciárias: 

 

– Organização 

– Adoção de metas e padronização de procedimentos 

– Capacitação de pessoal 

– Motivação 

– Acompanhamento 

 

No projeto serão analisados e cuidadosamente estudados os pontos 

críticos de cada unidade judiciária. A idéia é que esses pontos sejam 

identificados pelos próprios servidores da atividade fim e durante as correições, 

uma vez que somente a partir da realidade fática é que poderemos adotar 

medidas com reais possibilidades de execução e que oportunizem resultados 

satisfatórios quanto ao incremento da prestação jurisdicional efetiva e célere.  
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A operacionalização do projeto ocorrerá na medida em que as 

correições forem sendo realizadas. Nesse sentido, considerando o primeiro 

ciclo de correições realizado em 2007 para Varas Criminais e Juizados 

Especiais Criminais, bem como, o calendário 2008 para Varas Cíveis, temos a 

possibilidade de implementá-lo em Varas Piloto previamente selecionadas, 

conforme abaixo demonstramos. 

 

 
   

 

 

Em última análise o projeto pretende implementar o método de 

Administração por Resultados e suas inúmeras possibilidades de aplicação na 

rotina judicante, sempre objetivando o aprimoramento da prestação 

jurisdicional. 

 

 

Auditoria da Vara  
por meio dos  

relatórios do SAP XXI  

 

Resultados das  
Correições 

  

Diagnóstico  
específico 

Proposta de  
ações na  

medida exata  

 

Escolha de Varas 
PILOTO 

até maio de 2008. 
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10. AVALIAÇÃO DE METAS – 2007/2008 

 

 A busca por um novo modelo para a atividade correcional não é tarefa 

de uma pessoa apenas, tampouco é trabalho para somente um dia. Por mais 

que estejamos engatinhando rumo ao vértice imaginário onde se encontram 

celeridade e efetividade, ponto ideal de justiça, acreditamos que ao longo dos 

últimos anos as corregedorias de justiça tem firmado passos importantes nesta 

direção. 

 

 Comungando com o Conselho Nacional de Justiça, entendemos também 

que mais importante do que estabelecer novos padrões de administração para 

a atividade correcional é a superação de velhos paradigmas. 

  

 Ações desenvolvidas em gestões anteriores e no ano de 2007 nos 

trouxeram pistas preciosas para a reflexão sobre a atividade. A interação 

harmônica entre a mão que orienta e a mão que disciplina é plenamente 

exeqüível. 

 

 Neste contexto estaremos reavaliando as nossas metas, aquelas 

buscadas em 2007 e as pretendidas para 2008, com o intuito único de 

aperfeiçoar a prestação jurisdicional atribuindo-lhe a cada dia maior celeridade 

e garantindo sempre a efetividade da justiça. 

 

 

 

 

- Fim - 
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